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Ibitinga, em 14 de setembro de 2017. 

Assunto: APRESENTA REDAÇÃO FINAL 

Câmara Municipal de Ibitinga 

Protocolo Geral 20173873 

15/0912017 17:27 

Documento ML - OFC 154/2017 

Excelentíssimo Presidente: 

Atendendo solicitação feita por Vossa Excelência, para a COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO para elaborar a Redação 
final do PSU N° 06/2017 — ALTERA A RESOLUÇÃO N° 3.334, DE 23 DE DEZEMBRO 
DE 2008, QUE REGULAMENTOU O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA DE IBITINGA/SP, QUANTO ÀS REUNIÕES 
DAS COMISSÕES PERMANENTES, informamos que a Redação Final foi elaborada e está 
sendo apresentada anexa a este para ser apreciada pelo Egrégio Plenário desta Casa. 

Respeitosamente. 

ieg 
TIAGO PIOTTO DA SILVA 

Presidente da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação 

A Sua Excelência 
ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 
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PROJETO SUBSTITUTIVO N° 06/2017 

ALTERA A RESOLUÇÃO N° 3.334, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008, QUE 
REGULAMENTOU O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGAJSP, QUANTO ÀS REUNIÕES DAS 
COMISSÕES PERMANENTES. 

(Projeto de Lei Substitutivo n° 06/2017, de autoria dos Vereadores Alliny Fernanda Sartori 
Padalino Rogério, Carlos Alberto Dias Marques, José Aparecido da Rocha, Leopoldo Gabriel 
Benetácio de Oliveira, Marco Antônio da Fonseca, Marlos Ribas Mancini, Matheus Valentim de 
Carvalho, Richard Porto de Rosa e Thiago Piotto da Silva). 

Art. 1° O Inciso I do Artigo 89 da Resolução n° 3.334 de 23 de dezembro de 2008, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 89 ... 

I — Ordinariamente, uma vez por semana, em dia e horário a ser estabelecido pela 
Presidência da Comissão, devendo esta informar ao Presidente da Casa de sua decisão". 

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 	 
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